PARECER N.º 1739     , DE 2005

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS,  sobre o Projeto de lei n.º 758, de 1999.

Na qualidade de relatora designado para exarar parecer sobre o Projeto de lei n.º 758, de 1999, da lavra do nobre Deputado Edson Gomes, que dispõe sobre fixação de tarifa de energia elétrica destinada ao uso em hospitais e santas casas, sem fins lucrativos, adoto em todos os termos o Parecer favorável à aprovação do referido Projeto, de folhas 7 e 8.

a) Rosmary Corrêa – relatora

Aprovado o parecer do relator favorável ao PL.
Sala das Comissões, em 16/4/2002

a) Antonio Mentor – Presidente

Nivaldo Santana – Salvador Khuriyeh – Luiz Gonzaga Vieira – Antonio Mentor(contrário)

Manifestação a que se refere a Relatora

De autoria do nobre Deputado Edson Gomes, o Projeto de lei em epígrafe, visa dispor sobre fixação de tarifas de energia elétrica destinada ao uso em hospitais e santas casas, sem fins lucrativos.

Em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 107ª a 110ª Sessões Ordinárias ( de 21 a 27 de setembro de 1999), a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Após ter cumprido o período destinado à pauta, o projeto foi remetido à análise das Comissões Técnicas.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, esta exarou parecer favorável quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos da proposição.

A seguir, compete à Comissão de Serviços e Obras Públicas analisar a proposta quanto ao mérito, conforme disposto no § 7º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para fazê-lo, verificamos que os hospitais e santas casas sem fins lucrativos prestam um grande serviço público à população, principalmente a de menor renda, que não tem acesso à rede privada de saúde.

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor, os gastos com energia elétrica representam aproximadamente 5% (cinco por cento) dos custos operacionais de cada entidade.

Acreditamos que a iniciativa seja pertinente e benéfica para a população de nosso Estado, e merecedora de todo o nosso apoio.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 758, de 1999.

É o nosso parecer.

a) EDIR SALES

